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do Agrupamento de Escolas de São João do Estoril, publicitado pelo 
Aviso n.º 10520/2011, Diário da República, 2.ª série, n.º 91, de 11 de 
Maio de 2011.

20 de Maio de 2011. — O Presidente do Conselho Geral Transitório, 
António Manuel Cardoso Mendes Padeira.

204706281 

 Aviso n.º 11625/2011
Nos termos do disposto no artigo 22.º, do Decreto -Lei n.º 75/2008, 

de 22 de Abril, e no artigo 5.º, da Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho, 
torna -se público, que se encontra aberto concurso para provimento do 
lugar de Director do Agrupamento de Escolas de São João do Estoril, 
Concelho de Cascais, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte 
ao da publicação do presente Aviso no Diário da República.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são fixados no Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, e na Portaria n.º 604/2008, de 9 de 
Julho:

1.1 — Docentes dos quadros de nomeação definitiva do ensino público 
ou professores profissionalizados com contrato por tempo indetermi-
nado do ensino particular e cooperativo, com, pelo menos, cinco anos 
de serviço e qualificação para o exercício das funções de administração 
e gestão escolar.

1.2 — Consideram -se qualificados para o exercício de funções de 
administração e gestão os docentes que preencham uma das seguintes 
condições:

a) Sejam detentores, com aproveitamento, de um curso de formação 
especializada em Administração Escolar ou Administração Educacio-
nal;

b) Sejam possuidores do grau de mestre ou de doutor nas áreas refe-
ridas na alínea anterior;

c) Possuam experiência correspondentes a, pelo menos, um mandato 
completo no exercício dos seguintes cargos: Director, subdirector ou 
adjunto do director, nos termos do regime previsto no Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de Abril; Presidente, vice -presidente, director ou 
adjunto do director, nos termos do regime previsto no Decreto -Lei 
n.º 115 -A/98, de 4 de Maio, alterado por ratificação parlamentar, pela 
Lei n.º 24/99, de 22 de Abril; Director executivo e adjunto do director 
executivo, nos termos do regime previsto no Decreto -Lei n.º 172/91, 
de 10 de Maio; Membro do Conselho Executivo, nos termos do regime 
previsto no Decreto -Lei n.º 769 -A/76, de 23 de Outubro;

d) Possuam experiência de pelo menos três anos como director ou di-
rector pedagógico de estabelecimento do ensino particular e cooperativo.

2 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser 
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho 
Geral Transitório do Agrupamento de Escolas de São João do Esto-
ril — Cascais, podendo ser entregues pessoalmente na secretaria da Es-
cola, das 09H30 às 16H às 2.ª, 3.ª e 5.ª feiras e das 09H30 às 14H às 4.ª e 
6.ª feiras, ou remetido pelo correio registado com aviso de recepção, ex-
pedido até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas.

2.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa, nome, filiação, estado civil, naturalidade, 

data de nascimento, número e data do bilhete de identidade ou cartão de 
cidadão, respectiva validade e serviço emissor, situação militar, número 
fiscal de contribuinte, residência, código postal e telefone/telemóvel;

b) Habilitações literárias e situação profissional;
c) Identificação do lugar a que se candidata, referenciando a data e 

publicação do respectivo aviso no Diário da República.

2.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae, detalhado, datado, assinado e actualizado, onde 
constem respectivamente, as funções que tem exercido, a formação 
profissional que possui, devidamente comprovada sob pena de não ser 
considerada;

b) Projecto de Intervenção na Escola, onde identificam os problemas, 
definem os objectivos e as estratégias, e estabelecem a programação das 
actividades que se propõem realizar no mandato;

c) Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a cate-
goria, o vínculo e o tempo de serviço;

d) Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
e) Fotocópia dos certificados de formação profissional realizada;
f) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão e do número 

fiscal de contribuinte.

2.3 — Os candidatos podem ainda indicar quaisquer outros elemen-
tos, devidamente comprovados, que considerem ser relevantes para 
apreciação do seu mérito.

2.4 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes 
do currículo, com excepção daqueles que se encontrem arquivado no 
respectivo processo individual e este se encontre nos serviços adminis-
trativos do Agrupamento de Escolas de São João do Estoril.

3 — Os métodos de selecção são os seguintes:
a) Análise do curriculum vitae, visando apreciar a sua relevância para 

o exercício das funções de director e o seu mérito;
b) Análise do Projecto de intervenção na Escola, visando apreciar a 

coerência entre os problemas diagnosticados e as estratégias de inter-
venção propostas;

c) Entrevista profissional, visando apreciar numa relação interpessoal 
objectiva e sistemática, as capacidades com o perfil das exigências do 
cargo a que se candidata. “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.”

Nota. — Todas as informações sobre este concurso podem ser consul-
tadas nos Serviços Administrativos da Escola Sede do Agrupamento, na 
página web da Escola www.essje.pt e na página web da Direcção Regio-
nal de Educação de Lisboa e Vale do Tejo www.drelvt.min -edu.pt.

20 de Maio de 2011. — O Presidente do Conselho Geral Transitório, 
António Manuel Cardoso Mendes Padeira.

204706321 

 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Despacho n.º 7670/2011
A Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, determina que compete à enti-

dade empregadora pública estabelecer as normas relativas à duração e 
organização do tempo de trabalho bem como a definição dos horários de 
trabalho dos trabalhadores ao seu serviço, através de regulamento interno, 
dentro dos condicionalismos legais e após consulta dos trabalhadores 
através das suas organizações representativas.

Assim, ouvidas as organizações representativas dos trabalhadores 
e ponderadas as sugestões apresentadas pelas mesmas, ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 115.º e n.º 2 do artigo 132.º da referida lei, 
aprovo o Regulamento Interno de Funcionamento, Atendimento e Ho-
rário de Trabalho da Direcção Regional de Educação do Alentejo do 
Ministério da Educação, na redacção anexa ao presente despacho do 
qual faz parte integrante.

4 de Maio de 2011. — Director Regional de Educação do Alentejo, 
José Lopes Cortes Verdasca.

Regulamento Interno de funcionamento, atendimento
e horário de trabalho da Direcção Regional

de Educação do Alentejo do Ministério da Educação

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece os períodos de funciona-
mento e de atendimento presencial da Direcção Regional de Educação 
do Alentejo (DREA) do Ministério da Educação, bem como estabelece 
os regimes de prestação de trabalho e horários de trabalho aplicáveis aos 
trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções públicas, nos 
termos dos artigos 115.º e 132.º do Regime do Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas (RCTFP), aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Se-
tembro, no Acordo Colectivo de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de Setembro, 
e no respectivo Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010, de 02 de Março.

2 — O presente Regulamento aplica -se ainda, com as necessárias 
adaptações, aos trabalhadores com vínculo de nomeação, bem como a 
todos os trabalhadores em regime de mobilidade geral.

Artigo 2.º
Período de funcionamento

1 — Entende -se por período de funcionamento o intervalo de tempo diá-
rio durante o qual os serviços da DREA podem exercer a sua actividade.
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2 — O período normal de funcionamento dos serviços inicia -se às 
8 horas e 30 minutos e termina às 20 horas (Modelo M01 — Período 
de funcionamento, em anexo).

3 — O período normal de funcionamento é obrigatoriamente afixado 
de modo visível em local adequado.

Artigo 3.º
Período de atendimento

1 — Entende -se por período de atendimento, o período durante o qual 
os serviços da DREA estão abertos para atender o público.

2 — O período de atendimento ao público decorre das 09 horas e 
30 minutos às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 17 horas (Modelo 
M02 — Período de Atendimento, em anexo).

3 — Exceptua -se do disposto no número anterior o Serviço de Aten-
dimento Telefónico que funciona entre as 09 horas e 30 minutos e as 
17 horas.

4 — Os períodos de atendimento são afixados na entrada das insta-
lações dos serviços em local visível ao público.

Artigo 4.º
Duração do trabalho

1 — A duração semanal do trabalho é de trinta e cinco horas, dis-
tribuídas por um período normal de trabalho diário de sete horas, de 
segunda a sexta -feira, sem prejuízo da existência de regimes legalmente 
estabelecidos de duração semanal inferior.

2 — Salvo no caso do horário de jornada contínua, os trabalhadores 
não podem prestar mais de cinco horas consecutivas de trabalho, de-
vendo a jornada de trabalho diária ser interrompida por um intervalo de 
descanso que não pode ser de duração inferior a uma hora nem superior 
a duas horas.

Artigo 5.º
Regimes de trabalho especiais

1 — Por despacho do dirigente máximo e a requerimento do trabalha-
dor, podem ser fixados horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas na lei aplicável à protecção da parenta-
lidade;

b) Na situação prevista no artigo 53.º do RCTFP para os trabalhadores-
-estudantes;

c) Nas condições de trabalho a tempo parcial, descritas nos arti-
gos 147.º e 148.º do RCTFP;

d) Nas condições previstas em instrumentos de regulamentação co-
lectiva de trabalho (IRCT) aplicáveis.

e) No interesse do trabalhador, depois de ouvido o responsável do 
serviço, sempre que circunstâncias relevantes e devidamente fundamen-
tadas o justifiquem e desde que previstas no presente regulamento, na 
lei ou em IRCT aplicável.

Artigo 6.º
Teletrabalho

1 — Considera -se teletrabalho a prestação laboral realizada com 
subordinação jurídica, fora do serviço ou entidade empregadora pú-
blica, através de recurso a tecnologias de informação e de comunicação.

2 — A prestação de trabalho em regime de teletrabalho é precedida de 
acordo escrito, donde deverá constar, entre outras formalidades estabe-
lecidas na lei, o cargo ou funções a desempenhar, com menção expressa 
do regime de teletrabalho.

3 — Os trabalhadores em regime de teletrabalho encontram -se, com 
as necessárias adaptações, sujeitos ao cumprimento das normas cons-
tantes do presente Regulamento, nomeadamente, no que diz respeito ao 
cumprimento do período normal de trabalho diário e semanal.

CAPÍTULO II

Dos horários de trabalho

Artigo 7.º
Modalidades de horário de trabalho

1 — A modalidade regra de horário de trabalho é o horário de tra-
balho flexível.

2 — Podem ainda ser adoptadas as seguintes modalidades de horário:
a) Horário rígido;
b) Horário desfasado;
c) Jornada contínua;
d) Trabalho por turnos;

3 — A adopção das modalidades de horário de trabalho referidas no 
número anterior, bem como de outras previstas em lei ou IRCT aplicá-
vel, pode ser autorizada pelo dirigente máximo, mediante proposta do 
respectivo responsável, com fundamento na conveniente organização 
do serviço.

Artigo 8.º
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adopção da modalidade de horário flexível e a sua prática 
não podem em caso algum afectar o eficaz e regular funcionamento 
do serviço, sendo que os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de 
horário flexível com gestão individual do horário de trabalho, não estão 
dispensados do cumprimento das obrigações que lhe forem determinadas 
devendo, designadamente:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados,

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória, correspondentes às plata-
formas fixas.

c) Assegurar a realização do trabalho extraordinário diário que lhe 
seja determinado pelo superior hierárquico, nos termos previstos nos 
artigos 158.º a 161.º do RCTFP.

d) Certificar que a flexibilidade dos horários não origine, em caso 
algum, a inexistência de pessoal que assegure o normal funcionamento 
dos serviços.

3 — A prestação de serviço pode ser efectuada entre as 8 horas e 
30 minutos e as 20 horas, com dois períodos de presença obrigatória 
(plataformas fixas), das 10 horas às 12 horas e das 14 horas e 30 minutos 
às 16 horas e 30 minutos.

4 — Com excepção dos tempos de trabalho correspondentes às pla-
taformas fixas, que são de carácter obrigatório, o período remanescente 
do período normal de trabalho diário pode ser gerido pelos trabalhadores 
no que respeita às escolhas das horas de entrada e de saída, dentro dos 
limites fixados para a modalidade de horário flexível.

5 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de tra-
balho.

6 — O intervalo de descanso não pode ser inferior a uma hora nem 
superior a duas horas, devendo verificar -se no período compreendido 
entre as duas plataformas obrigatórias.

7 — O cumprimento da duração do trabalho deve ter por referência 
uma aferição mensal.

8 — No final do período mensal, há lugar:
a) À marcação de falta, por cada período de débito igual ou superior 

à duração média diária do trabalho, conforme quadro anexo.
b) Sempre que se verifique um débito inferior à duração média diária 

de trabalho procede -se à acumulação dos débitos até perfazer o período 
referido no n.º 10 do presente artigo.

c) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 
à duração média diária do trabalho a serem gozados no mês seguinte.

d) Aos créditos apurados no final do período de referência serão dedu-
zidos, caso existam, os débitos referidos na alínea b) do presente artigo.

9 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o dé-
bito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição pode 
ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele compensado, 
desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período do mês.

10 — Para efeito do disposto no n.º 8 a duração média do trabalho 
é de sete horas.

11 — A marcação das faltas previstas na alínea a) do n.º 8 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

12 — A atribuição de créditos prevista na alínea c) do n.º 8 é feita no 
mês seguinte àquele que conferiu ao trabalhador o direito à atribuição 
dos mesmos, tendo aquele direito a gozá -los, mediante acordo com o 
superior hierárquico, de forma integral ou divididos em dois períodos.

13 — Sem prejuízo do disposto no artigo 16.º n.º 2, o registo de saída 
e de entrada para o intervalo de descanso efectuado por período inferior 
a uma hora implica o desconto do período de descanso correspondente 
a uma hora.

Artigo 9.º
Horário rígido

1 — O horário rígido é aquele que, exigindo o cumprimento da dura-
ção semanal do trabalho, se reparte por dois períodos diários com horas 
de entrada e de saída fixas, separados por um intervalo de descanso.
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2 — O regime de horário rígido reparte -se nos seguintes períodos:
Período da manhã — das 9 horas às 12 horas e 30 minutos;
Período da tarde — das 14 horas às 17 horas e 30 minutos.

Artigo 10.º
Horários desfasados

1 — A modalidade de horário desfasado caracteriza -se por, embora 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitir es-
tabelecer horas fixas diferentes de entrada e de saída, serviço a serviço 
ou para determinado grupo ou grupos de pessoal.

2 — É permitida a prática de horário desfasado nos sectores em 
que, pela natureza das suas funções, seja necessária uma assistência 
permanente a outros serviços, com períodos de funcionamento muito 
dilatados.

3 — Os períodos de trabalho a praticar, sem prejuízo de outros conside-
rados eventualmente mais convenientes pelos dirigentes das respectivas 
unidades orgânicas, são os seguintes:

a) Das 8 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 minutos e das 13 horas 
e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos;

b) Das 12 horas às 15 horas e das 16 horas às 20 horas.

4 — A distribuição dos trabalhadores pelos períodos de trabalho 
aprovados, bem como eventuais alterações, compete ao respectivo di-
rigente, o qual deve dar conhecimento das mesmas à unidade orgânica 
responsável pelo controlo da assiduidade.

Artigo 11.º
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
exceptuado um único período de descanso não superior a 30 minutos 
que, para todos os efeitos, se considera tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determina uma redução do período normal de trabalho 
diário de uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adoptante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adoptante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Artigo 12.º
Horário por turnos

1 — O trabalho por turnos consiste na organização do trabalho em 
equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos 
postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo rotativo, 
que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica que os 
trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no decurso 
de um dado período de dias ou de semanas.

2 — Nos termos do disposto no artigo 211.º n.º 3 do Regime anexo 
à Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, o Serviço fixará as percentagens 
aplicáveis aos horários por turno.

Artigo 13.º
Isenção de horário

1 — Gozam de isenção de horário os trabalhadores titulares de cargos 
dirigentes e que chefiem equipas multidisciplinares.

2 — Podem ainda gozar de isenção de horário outros trabalhado-
res, mediante acordo escrito entre o dirigente máximo e o respectivo 
trabalhador, desde que tal isenção seja admitida por lei ou por IRCT, 
devendo o mesmo proceder ao registo previsto no artigo 125.º de Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

3 — Os trabalhadores com isenção de horário de trabalho, não estão 
dispensados do dever geral de assiduidade.

CAPÍTULO III

Controlo da assiduidade e de pontualidade

Artigo 14.º
Registo de pontualidade e assiduidade

1 — A pontualidade e a assiduidade são objecto de aferição, através 
do registo utilizado, designadamente, com cartão de modelo oficialmente 
aprovado ou com recurso a meios informáticos ou dados biométricos, no 
início e termo de cada período de trabalho, em equipamento automático 
que fornece indicadores de controlo ao próprio trabalhador, ao dirigente 
ou pessoal com funções de coordenação e à estrutura orgânica respon-
sável pela gestão do sistema de controlo da assiduidade.

2 — Em caso de ausência de registo, de não funcionamento do sis-
tema de verificação da pontualidade e da assiduidade, de existência de 
anomalia no cartão ou do seu esquecimento, o registo é efectuado pelo 
trabalhador, até 24 horas após o facto, em documento próprio, visado 
pelo superior hierárquico e remetido ao serviço respectivo.

3 — Os trabalhadores devem:
a) Registar obrigatoriamente a entrada e a saída no equipamento pró-

prio de controlo da assiduidade, antes e depois da prestação de serviço 
em cada um dos períodos de trabalho.

b) Prestar o serviço diário sem interrupções, salvo nos casos e pelo 
tempo autorizado pelo superior hierárquico;

c) Nos casos em que o haja, manter o cartão de identificação sempre 
em seu poder;

d) Utilizar o equipamento de registo segundo as informações da 
estrutura orgânica responsável pela gestão do sistema de controlo da 
assiduidade.

Artigo 15.º
Registo e controlo de assiduidade

1 — O período de aferição da assiduidade é mensal, devendo as 
ausências ao serviço ser justificadas através dos meios disponibilizados 
para o efeito.

2 — Com excepção do disposto no n.º 2 do artigo anterior, as faltas 
de marcação de ponto consideram -se ausências ao serviço, devendo ser 
justificadas nos termos da legislação aplicável.

3 — A contabilização dos tempos de trabalho prestados pelos traba-
lhadores é efectuada mensalmente, pela unidade orgânica responsável 
pelo controlo da assiduidade, com base nos registos obtidos do sistema 
de controlo da assiduidade e nas justificações apresentadas, devidamente 
visadas.

4 — Compete ao pessoal dirigente ou com funções de coordenação a 
verificação da assiduidade dos seus trabalhadores, a quem será remetido 
pela unidade orgânica responsável pelo controlo da assiduidade, até 
ao sétimo dia útil de cada mês, uma relação completa dos registos de 
assiduidade relativos ao período em referência.

5 — A relação referida no número anterior, depois de visada pelo 
competente dirigente, é devolvida, no prazo de quarenta e oito horas, 
à unidade orgânica responsável pelo controlo da assiduidade, estando 
a partir desse momento à disposição dos trabalhadores para consulta.

6 — No caso de se verificarem reclamações devem as mesmas ser 
apresentadas, até ao quinto dia útil, a contar do dia em que o trabalhador 
tiver conhecimento da relação a que alude o número anterior.

7 — A relação corrigida é submetida a despacho superior e nela con-
venientemente assinalados os casos de incumprimento das disposições 
regulamentares, respectivas justificações, bem como outros aspectos 
que possam influenciar o controlo da assiduidade.

Artigo 16.º
Autorização de saída

1 — Durante o período de presença obrigatória, os trabalhadores que 
necessitem de se ausentar do serviço, nas situações previstas na lei ou 
quando invoquem justificação atendível, devem solicitar previamente 
a autorização do superior hierárquico, registando a saída no sistema de 
controlo da assiduidade.

2 — Todas as entradas e saídas em qualquer dos períodos diários de 
prestação de trabalho, seja qual for o momento em que ocorram, são 
registadas no sistema de verificação da assiduidade e pontualidade.

3 — As ausências legalmente consideradas como serviço efectivo, 
designadamente a prestação de serviço externo ou a frequência de acções 
de formação, devem ser documentadas em impresso próprio, visado 
pelo superior hierárquico, devendo constar os elementos necessários à 
contagem do tempo de trabalho.

4 — É considerada como trabalho efectivo para todos os efeitos legais, 
designadamente, a participação, quando superiormente determinada, dos 
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trabalhadores em seminários, colóquios ou outros eventos de idêntica 
natureza, realizados no território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 17.º
Procedimento em caso de atraso

1 — Sempre que se verifiquem atrasos no registo de entrada, alheios 
à vontade dos trabalhadores, é permitida, em todos os tipos de horário, 
a compensação do atraso, a efectuar no próprio dia, até ao limite de 
60 minutos mensais.

Artigo 18.º
Gestão do sistema de controlo da assiduidade

Compete, em especial, à unidade orgânica responsável pela gestão 
do sistema de controlo da assiduidade:

a) Emitir, registar, substituir e cancelar os cartões de identificação do 
pessoal objecto do presente regulamento;

b) Organizar e manter o sistema de registo automático de assiduidade 
e de pontualidade dos trabalhadores em funções no respectivo serviço;

c) Esclarecer com prontidão as eventuais dúvidas;
d) Suspender o registo da assiduidade dos trabalhadores no período 

em que lhes tenha sido autorizada licença.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 19.º
Infracções

O uso fraudulento do sistema de controlo da assiduidade e de pon-
tualidade, bem como o desrespeito pelo cumprimento do presente re-
gulamento, constitui infracção disciplinar em relação ao seu autor e ao 
eventual beneficiário.

Artigo 20.º
Disposições finais

1 — O presente Regulamento revoga o Regulamento de Horário de 
Trabalho em vigor na DREA, dando lugar a uma revisão dos horários 
de trabalho anteriormente estabelecidos.

2 — Sem prejuízo da divulgação do presente regulamento através da 
afixação nos respectivos serviços e locais de trabalho, bem como através 
de outros meios de publicitação que se entenda necessário, o mesmo 
entra em vigor no primeiro dia útil do mês seguinte à da sua publicação.

3 — As dúvidas, ou casos omissos, que venham a surgir na aplicação do 
presente Regulamento, são resolvidos por despacho do dirigente máximo.

4 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente 
Regulamento aplicam -se as disposições estabelecidas na Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, demais legislação conexa, bem como constantes dos 
instrumentos de regulamentação colectiva aplicáveis.

5 — São aprovados os seguintes modelos, conforme anexo:
a) Modelo M01 — Período de funcionamento (artigo 2.º);
b) Modelo M02 — Período de atendimento (artigo 3.º);

ANEXO

Quadro 

Débito de horas N.º de dias
de faltas

7H00. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 falta
14H00. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 faltas
21H00. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 faltas

E assim sucessivamente, até ao limite que implique procedimento 
disciplinar

O período de atendimento presencial DREA, de acordo com o ar-
tigo 3.º do Regulamento de Funcionamento, Atendimento e Horário de 
Trabalho da Direcção Regional de Educação do Alentejo do Ministério 
da Educação, é o seguinte:

Das 09 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas 
às 17 horas

204703649 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Direcção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.º 7671/2011
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 20.º do Decreto -Lei 

n.º 393 -B/99, de 2 de Outubro, aprovo o calendário, em anexo ao pre-
sente despacho e que dele faz parte integrante, com os prazos para 
realização dos actos a que se refere aquele diploma, para acesso e in-
gresso no ensino superior, no ano lectivo de 2011 -2012, através dos 
concursos especiais.

20 de Abril de 2011. — O Director -Geral, António Morão Dias.

ANEXO

Calendário Concursos Especiais — Acesso e Ingresso
no Ano Lectivo 2011 -2012 

Referência Acção Início Fim

1 Fixação das vagas e critérios de seria-
ção, sua afixação nos estabelecimen-
tos de ensino superior e comunicação 
à Direcção -Geral do Ensino Supe-
rior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 30.06

2 Apresentação das candidaturas no esta-
belecimento de ensino superior . . . . 01.08 31.08

3 Afixação dos editais de colocação . . .  - 19.09
4 Reclamações sobre as colocações  . . . 20.09 26.09*
5 Matrícula e inscrição  . . . . . . . . . . . . . 19.09 23.09
6 Data limite de comunicação à Direcção-

-Geral do Ensino Superior das vagas 
sobrantes dos concursos especiais . . .  - 26.09

7 Decisões sobre as reclamações  . . . . .  - 14.10
8 Matrícula e inscrições decorrentes das 

reclamações atendidas  . . . . . . . . . . 17.10 21.10
9 Aproveitamento das vagas a que se re-

fere o n.º 4 do artigo 18.º do Decreto-
-Lei n.º 64/2006, de 21 de Março . . . 

 -
31.10

* As reclamações podem ser entregues ainda até ao fim do prazo previsto no CPA.

 204710103 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Instituto dos Museus e da Conservação, I. P.

Despacho n.º 7672/2011
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 37.º, da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, na sequência 
do procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 27558/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série n.º 251, de 29 de Dezembro, foi cele-
brado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com Margarida Isabel de Almeida Maia Pestana Reis, colocada entre 
a 3.ª e a 4.ª posição remuneratória da carreira técnica superior dando 
cumprimento à alínea a) do n.º 4 do Despacho n.º 15248 -A/2010, com 
efeitos a 1 de Maio de 2011.

6 de Maio de 2011. — A Directora do Departamento de Gestão, 
Cláudia Matos Silva.

204688284 

 Modelo M01 — Período de funcionamento
O período de funcionamento DREA de acordo com o artigo 2.º do 

Regulamento de Funcionamento, Atendimento e Horário de Trabalho 
da Direcção Regional de Educação do Alentejo do Ministério da Edu-
cação, é o seguinte:

Das 8 horas e 30 minutos às 20 horas;
Modelo M02 — Período de atendimento




